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EMENDA MODIFICATIVA Nº 16/2019
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A verª Nerai Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA  ao Projeto de Lei nº 100/2019, que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro para 2020” de autoria do Poder Executivo, como segue:
ANEXO 6 –Programas de Trabalho
Texto proposto em destacado: Altera programa.
10.302.1540.0.000.000 AMBULATÓRIO SAÚDE MENTAL - ACOLHIMENTO E ACONSELHAMENTO NA PREVENÇÃODA AUTOMUTILAÇÃO E DO SUICÍDIO                                        
10.302.1540.6.168.000 Aquisição de materiais de consumo e permanente   visando  a  continuidade das atividades do ambulatório de saúde mental. 
Justificativa:
A presente emenda tem o objetivo de implementar no município o atendimento às pessoas em sofrimento psíquico, agudo ou crônico, proporcionando atendimento psicossocial como forma de prevenção ao suicídio e automutilção.
Uruguaiana, 21 de novembro de 2019. 
Verª. Nerai Santos Kaufmann
Bancada do PSDB

